
 CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 19, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA 

EFETIVA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO DO 

PARANÁ” 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso |l da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedida gratificação no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o 

vencimento base do nível/grupo ocupacional em que se encontra, nos quadros da carreira do 

Legislativo, à servidora CARLA LUCIANE BARCAROL, ocupante do cargo de Agente Legislativa, 

matricula nº 790, prevista na Lei nº 44, de 07 de junho de 2017, pelo exercicio da função de 

responsável pelo controle interno da Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 06 de outubro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal 

Salgado Filho/PR 

Rua Rui Barbosa, 60 
ª Centro | Cep 85620-000 &a [46] 3564.1672 camarasalgadoEkhotmail.com Q camarasalgadofilho.pr.gov.br 
m—  Salgado Filho/PR ; > 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL SAUDE SALTINHO INEXIGIBILIDADE DE 

Rua: alvaro Costa, 545 - Cenire « Setanho. Nr.: 4/2025 
GEP: S99S1-000 CNFJ 11.444 , 468/0001-00 Telefone: (49) IOSS-D044 

E-mait: satinhoealtinho.se.gov.br She 
Processo Adm,: 18/2025 
Data do Processo: — 06/10/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Cia) responsável desta entidade, no uso das attibuíções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmante pela lei 14 133/2021, Art. 74, | e alterações posteriores, 6 vista do parecer conclusivo exarado 
peia Comissão de Licitações, resolve 

D1 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo: 19/2025 
b) Nr. Licitação; 4/2025 - |L 
e) NV de licitação 

d) Data de Homologação: 06/10/2025 
) Objeto da Licitação: Frestação de Serviços Mécicos 

subespecialidadet. exames de imagem, (1) 
PROCESSO Nº 016/2028 - CREDENCIAMENTO) 

TLUNICA MEIRELLES SIMPLES (80,726,466/0002-298) 

em Especificação Qtd, — Unidade Valor Unitário 

F Eleiroencefalograme em so nduzido com u Sem 25,000 N o 
mldknmmn - Elmonah!ou em sono induzido com ou 

mo 
2 :lummmwma il vigilia Em j “m foto estimulo - 25,000 UN 320,00 8.000,00 

neefaloarama .ª«u ota estimuto 
Emmumnm. F w á & 60 upomlnnn com ou sem 25,000 UN 530,00 13:250,00 
foto estimulo - Eletroencefalagrama em vigilis e sono espontáneo 
com ou sem foto estimulo 

4 com (ENS) - 25000 — UM 430,00 
s com (EEG 

10,750,00 

Total do Participante: 41.250,00 

Total Geral: 41.250,00 

0D2 - Autorizar a emisgsão daís) nota(s) de empenho correspondente(s). 

I Descrição da Despesa D: otação — 
Aterção de Média Complezidade Ambutatorial Hospitalar - 04,002.10:302,0006,2043.3,3.90,00 050 

) ValorEstmado 

R$41.250.00 

Saltinho, 06 de Outubro de 2025 

Assinatura do Responsáv, 

Extado de Santa Catarima 
Municipio de Sattinho 
EXTRATO DE CONTRATO 
Conrato nº O8/2025 FEMS 

DIAGNOSE CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, 
pessoa pirídica de direito prívado, estabetecida no Av. Belém, 18.30, Bairro 
Seantao Anténio, na cidade de Pinhatzido - SC, tuscrita u CPF ou CNPJ 
sob nº 30.397.53//0001-20, nesse ato represeniado por seu Sócio 
Administrador, Sr, Elmo Zauchet, brasileiro, do comércio, inscrito no CPF 
nº A69 377,730.00 

Contratado 

Objeto € rvdmcrnnn»mn d.— Acrurç m Médnm Ambulatoriais. (consultas) nas 
exanmes de imauger, procesimentos é 

mrr:lum.u mo drf'u m,mvrmuz ee sende física em geral, pára atendimento à 
papulação rsuário da Rede Priblica Municípal de Salttnho 

Frindamento Legal Lei 14 133202] 
Vigência do Comtrato 29/09/2025 A 29/09/2026 
Valor R$ 5.400,00 (cinco aul 2 quatrocentos recis) 

Assinatura: Keitvy Keli Pereira Pelo EMN é Elmo Zanchet, pela cortrataeda 
Seltinho, 29 de setembro de 2025. 
Keitv Keli Pereira 
Gestora FMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ESTADO DO PARANÁA 
FONE (46) 3564-1207 ; FAX (46) I5644-17203 esan, gabineigenecutivalphoimali.com 
Rio Flonano Francisco Anoter, SO - CEP ASSTO-000 - SALGADO FILHO - PARANA 

Tirro sa Vinkho « du CIneifo 

LEI Nº 50, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera dispositivos da Lel Municípal nº 40, de 

07 de novembro de 2011, que dispõe sobre à 

organização administrativa da Prefeitura 
Municipal de Salgado Filho e atuallza o 

arganograma da Secretaria de Assistência 

Sarcial. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguínte Lei: 

Arvt, 1º O art, 26 da Lei Municipal nº 40, de 07 de novembro de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redaçõão: 

Art. 25,A Secretaria de Assistência Social é integrada pelos seguintes departamentos, 
imediatamente subordinados ào Secretário: 

1= Departamento de Vigilância Secioassistencial; 

- Departamento de Gestão do Ststema Único de Assistência soctal - SUAS; 

a) Divisão de Benefíctos Soctloassistenciais; 

h) Dívisão does Direitos da Crianuça e do Adolescente: 

11— Departamento de Proteção Sociol Básico; 

1V - Departamento de Proteção Social Especial: 

a) Coordenação do Centro-Dia: 

V - Departamento de Políticas Públicas para Mulheres: 

VI = Coordenação de Suporte Administrativo. 

Art. 2º O organograma da Prefeitura Municipal de Salgado Filho, constante do Ancexo | da 

Lei Municipal nº 40, de 07 de novembro de 2011, passa a vigorar na forma do Anexo | desta 
Lei, 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revoguni-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Salgado Filho, 03 de outubro de 2025. 

VOLMAR DUARTE 
Prefeita Municipal 

ANEXO 11 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO - 
ANEXO 1l — Parte Integrante da Lei Municipal nº 040/2011 

V TQUANT.V 

ECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

—W o súbsídio | 

CC-o4 | Diretor do Departamento ne Vlgllamla Socloassistencial o 

DENOMINAÇÃO í SÍMBOLO-CC ) 

07 - ÓRGÃO - 

Secretário de As&(zt&ucla Social 

mrrror do Departamento de Gestão do Sistema Único de o Ccc-o4 

Estado de Santa Catária 
Municipio de Sattinho 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato 1nº 09,/2025 FMS 

CLÍNICA NEUROCIRURGICA MEIRELLES SOCIEDADE SIMPLES 
pessoa pirídica de direito privado. estabelecida n Ay. Porto Aleare, 791), 
Boiírro Centro, na cidade de Chapecó = SC, inscrita no CPF em CNPJ sob 
º SOTI6A66/0002-99, neste to representodo por seu IDiretor Técmeoo, Sr, 

Comratodo 

Luiz Otávio Meirelles, brasileiro, tuserito no CPIS º 1138595 40049 
Objeto Credenciamento de Serviíços Médicos Ambual, iais ( ttus) nas 

especialidades é subespecialidades, exarmes de inagem, ,unnwfmlmrm é 
correlatos, na órea específica de senide fíxica em geral, para atendimento à 
População ustária da Rede 1 nmblica Municipal de Saltunho 

Frundamento Legatl Lei 141332021 
Vigência do Comrato D6TO0QUIS A 06102026 

Vetor R$ L1.250,00 (quetento é um mil, chezentos € eugquemnta reais) 
Assitatura: Kettv Keli Pereira Pelo EMS e Luiz Otávio Meirélles, pela eontratado 

Saltinto, 06 de sutubro de 2025 
Keirtiv Keh Pereira 
Gestora FMS — 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 19, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA 
EFETIVA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO DO 
PARANA”"” 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Salgado Filho, Estado do Paráaná, no uso de suas atribuíções legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, ínciso 1l da Lei Orgânica Municípal e 
artigo 32, caput do Regimento Interno, 

RESOLVE; 

Art. 1º, Fica concedida gratificação no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o 
vencimento base do nível/grupo ocupacional em que se encontra, nos quadros da carreira do 
Legislativo, à servidora CARLA LUCIANE BARCAROL, ocupante do cargo de Agonte Legislativa, 
matrícula nº 790, prevista na Lei nº 44, de 07 de junho de 2017, pelo exercicio da função de 
responsável pelo controle ínterno da Câmara Municipal de Satgado Filho, Estado do Paraná 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas àas 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se € cumprá 
Câmara Municípal de Sªlgadn Filho/PR, O6 de outubro de 2075 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara mMunicipal 

Ã tê Social - SUAS 

Chefe da Divisão de Benefícios Socioassistenciais | o1 

Cl,efc da Divisão dos nlreiro: da Crt'uu:.l edo Aónlesceme o1 

Llu-uº;m' do Dewrtdnwntu úe E'Yulwçàu':ul.l-u Básica v 

Diretor do Departamemu de Proteção suu.l.al Bspecml o1 

Loardeu:lç do Lenrm Dla o 

Diretor to Ds-p:!rr:smemn de Políticas Públicas para o | 
Mulheres | 

t nrdenaáção de Suporte Administrativo o | cc-os 

ANEXO 1- ORGANOGRAMA 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 19, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 

PORTARIA Nº 19, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO À 
SERVIDORA EFETIVA RESPONSAVEL PELO 
CONTROLE INTERNO DA  CAMARA 
MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO 
DO PARANA" 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 32, caput do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica concedida gratificação no percentual de 60% 
(sessenta por cento) sobre o vencimento base do nivel/grupo 
ocupacional em que se encontra, nos quadros da carreira do 
Legislativo, à servidora CARLA LUCIANE BARCAROL, 

ocupante do cargo de Agente Legislativa, matricula nº 790, 
prevista na Lei nº 44, de 07 de junho de 2017, pelo exercício da 

função de responsável pelo controle interno da Câmara 
Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná 
Art. 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 06 de outubro de 

2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal 
Salgado Filho/PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código Identificador:D8337BAB 
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